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INDICAÇÃO: 1620/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, e à Deputada Federal, 
Fernanda Pessoa, que intercedam junto  ao 
Governo do Estado do Ceará, ao Ministério da 
Cultura, ao Ministério da Saúde e à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, visando a 
construção de equipamentos públicos, 
incluindo CEI – Centro de Educação Infantil 
Integrado, CEU das Artes, CAPS Infantil, 
Posto de Saúde, Praça Pública e Centro 
Integrado de Esporte e Lazer para Idosos, em 
terreno de 7.000 m², de posse e propriedade 
do Município de Maracanaú, localizado no 
bairro Jardim Bandeirantes, entre as ruas 
Tocantins, São José, Cícero Rodrigues de 
Moura e Pedro Lourenço Guerreiro, próximo 
ao campo do Diamantino.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, Fernanda 
Eneida Pessoa Caracas de Souza Deputada Federal, à viabilização da construção de 
múltiplos equipamentos públicos no bairro Jardim Bandeirantes.

O terreno em questão possui aproximadamente 7.000 m², é de propriedade do 
Município e já está destinado à construção de um CEI – Centro de Educação Infantil 
Integrado, garantindo à comunidade acesso à educação infantil de qualidade em 
tempo integral. Devido à sua ampla dimensão, o terreno também pode abrigar outros 
equipamentos de grande relevância social, entre os quais:

• CEU das Artes, espaço multifuncional voltado à cultura, arte, educação e 
esporte, oferecendo oficinas, cursos, apresentações e atividades que promovam 
inclusão social e valorização da cultura local;

• CAPS Infantil, destinado ao cuidado e acompanhamento de crianças 
com necessidades de atenção à saúde mental;

• Posto de Saúde, garantindo atendimento básico e humanizado à 
comunidade;

• Praça Pública, espaço de convivência, lazer e recreação para crianças, 
jovens, adultos e idosos;

• Centro Integrado de Esporte e Lazer para Idosos, promovendo 
atividades físicas, sociabilidade e melhoria da qualidade de vida da população idosa.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Setembro de 2025.
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Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O bairro Jardim Bandeirantes apresenta significativa carência de equipamentos 
públicos, essenciais para atender às demandas de educação, cultura, saúde, esporte, 
lazer e inclusão social. A construção destes equipamentos no terreno mencionado 
proporcionará à população um espaço multifuncional, garantindo acesso a serviços de 
qualidade e promovendo cidadania, desenvolvimento humano e fortalecimento 
comunitário.

A implantação do CEI – Centro de Educação Infantil Integrado assegura 
educação infantil de excelência, preparando as crianças para os próximos níveis de 
ensino e contribuindo para sua formação social e cultural.

O CEU das Artes funcionará como um polo cultural, oferecendo atividades 
artísticas, oficinas, apresentações e cursos que incentivem a criatividade, a cultura 
local e a inclusão social de crianças, jovens e adultos.

O CAPS Infantil e o Posto de Saúde atenderão a necessidades urgentes de 
saúde física e mental da população, promovendo prevenção e cuidado integral.

A Praça Pública e o Centro Integrado de Esporte e Lazer para Idosos 
proporcionarão espaços de convivência, lazer, esporte e bem-estar, promovendo 
qualidade de vida, socialização e integração entre as diferentes faixas etárias.

A escolha desse terreno é estratégica, pois já pertence ao Município, está 
localizado em uma região de grande densidade populacional e é de fácil acesso, 
próximo ao campo do Diamantino, facilitando a mobilidade e utilização por toda a 
comunidade.

Diante do exposto, solicita-se ao Prefeito Roberto Pessoa e à Deputada Federal 
Fernanda Pessoa que priorizem a destinação deste terreno para a construção dos 
referidos equipamentos públicos, garantindo à população do bairro Jardim 
Bandeirantes melhores condições de vida, inclusão social, educação de qualidade e 
acesso à cultura, lazer e saúde.

Câmara Municipal de Maracanaú
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